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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Resumo de Ata da 10ª Reunião Extraordinária do Conselho Superior do Ministério Público,
realizada em 5/9/2013.

Aos cinco dias do mês de setembro de 2013, às 09h30min, sob a Presidência do Excelentíssimo
Senhor  Procurador-Geral  de  Justiça  Doutor  Orlando  Rochadel  Moreira,  presentes  os
Procuradores  de  Justiça  Conselheiros  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo,  José  Carlos  de
Oliveira  Filho e  Maria  Conceição de Figueiredo Rolemberg,  ausente,  justificadamente,  a
Excelentíssima Senhora Procuradora de Justiça Conselheira Maria Cristina da Gama e Silva
Foz Mendonça, que se encontra em gozo de férias, reuniu-se, em Reunião Extraordinária,  o
Conselho Superior do Ministério Público, convocado na forma da Lei, do seu Regimento Interno e
demais  normatizações  aplicáveis  à  espécie,  para  apreciação  das  matérias  constantes  da  pauta
publicada no Diário da Justiça e encaminhada a todos os Membros do Ministério Público, a saber:
1) APRECIAÇÃO  do Processo de Titularização da Promotora de Justiça Doutora Luciana Duarte
Sobral no cargo de Promotor de Justiça de Arauá, de Entrância Inicial, nos termos do que dispõe o
artigo 4º, caput, da Lei Complementar Estadual nº 159/2008, vago em decorrência da remoção da
Excelentíssima Senhora Promotora de Justiça Doutora Joelma Soares Macêdo de Santana e da não
inscrição de candidatos no processo de mobilidade funcional, objeto do Edital nº 06/2013. Iniciada
a  apreciação  do  processo  de  titularização,  a  Excelentíssima  Senhora  Corregedora-Geral  em
exercício,  Procuradora  de  Justiça  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo,
apresentou o relatório acerca das atividades desenvolvidas pela Promotora de Justiça Substituta
Doutora  Luciana Duarte Sobral, que figura na primeira colocação da Lista de Antiguidade dos
Promotores  de  Justiça  Substitutos  que  ingressaram  na  Instituição  após  a  vigência  da  Lei
Complementar Estadual nº 159/2008, e ressaltou que preenchia todos os requisitos legais exigidos
para  sua  titularização  na  Promotoria  de  Justiça  de  Arauá,  de  Entrância  Inicial.  Submetida  à
apreciação, os demais Membros do Conselho Superior confirmaram à referida indicação, razão
pela qual, aplicando-se o disposto no artigo 4º, caput, da Lei Complementar Estadual nº 159/2008,
bem  como  procedendo  à  interpretação  analógica  da  regra  inscrita  no  artigo  69,  da  Lei
Complementar  nº 02/90 e nos artigos 53 e 54,  ambos do Regimento Interno do CSMP, foi  a
Promotora  de Justiça Substituta  Doutora  Luciana Duarte  Sobral  titularizada na Promotoria  de
Justiça de Arauá,  de Entrância Inicial,  sendo determinado pelo Procurador Geral de Justiça e
Presidente do Conselho Superior do Ministério  Público que fosse lavrado o respectivo ato de
titularização.  Como nada a mais houvesse a tratar,  Sua Excelência,  o  Presidente do Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  declarou  encerrada  a Sessão.  Eu,  José Rony Silva  Almeida,
Secretário do CSMP, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada.


